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PREFEITURA DE MACAPÁ 

Antonio Roberto Rodrigues Góes da Silva 
Prefeito de Macapâ 

Maria Halena Barbosa Guerra 
VIce-Prefeita de Macapâ 

Raimundo Guedes da Arailjo 
Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito 

Huelton Correa Medeiros 
Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
Carlos Ellomar Chagas de Aragio 

Secretário Especial da Govemadoria • SEGOV 
Ellete Nuclmento Borges 

Secretérla Especial da Coord. das Sub-Prefeituras 
Otaclllo Pereira Barbo11 

Secratério Municipal para Assuntos Extraordlnilrios • SEMAE 
Antonio de Oliveira Melrelea 

Secretário Municipal da Admlnlstraçao • SEMAD 
Aulo Caxo de Lacerda Mira 

Sacretilrio Mu{Ycipal de Finança • SEMFI 
Jo111lto Santos Abrantes 

Se-::retérto Munlcfpal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA. 
Maria Helena Barbosa Guerra 

Secretária Municipal de Educaçao - SEMED 
Paula Nlce Moura da Silva Sou11 

Secratária Munlclpel de Asslst&ncla Social e do Trablllho - SEMAST 
Araclcleuma Costa doa Santos Pinheiro 

Sacretilrlo Municipal de Desenvolvimento EconOmlco - SEMDEC 
Eduardo Monteiro de Jesus 

Secretário Municipal de Saúde • SEMSA 
Marcos Alberto de Souza Jucj 

Secretérlo Municipal de Obras - SEMOB 
Er1ldo da Silva Trindade 

Secretário Municipal de Manutençao Urbanlstlca - SEMUR 
Carlos Henrique da Silva Nery 

Secretário Municipal de Daaenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Marcelo Waldeck Ribeiro 

... 
1 ... •. I h 

Secretério Municipal de Melo Ambiente • SEMAM 
VIcente Manoel Pereira Gomes 

Procurador Geral do Munlclplo • PROGEM 
Mjrcla Valéria Barbon Guerra 

Corregedora Geral do Munlclplo • CORGEM 
Odete de FatlmaThomaz Noronha 

Controladora Gerar do Municlplo - COGEM 

DIRETORES OE EMPRESAS 
Josellto Santos Abrantes 

.• Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
· Benadlto Rodrlgu .. Barbosa 

Diretor Presidente da Macapéprev 
Carlos Sergio dos Santos Monteiro 

Diretor Presidente da EMTU 
Jorge Campos Soares 

Diretor Presidente da EMOESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Municlplo. Departamento de Admlnlslraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 
As matérias a serem publicadas no Dlái1o Oflclal do Municfpio, 
somente serao aceitas se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços, tabelas e quadros. 

RECLAMAÇ0ES 
Deverao ser dirigidas por escrito, ao GAB da Secretaria Mu
nicipal .de Admin.straçao- SEMADIPMM, até 8{oito) dias após 
a pubhcaçao. 

LEIS 

LEI N• 1.87712011-PMM 

INSTITUI O BANCO DE 
REMÉDIO NO MUNICIPIO 
DI! MACAPÁ I! DÁ 
OUTRAS PROVID!NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço uber que a CAmara Municipal de Maca~, 
aprovou e eu sanciono a •egulnte Lei. 

j 

Art. 1° Fica lnstltuido no lmblto do Múnlclplo de 
Maca~, o banco de RemHio, com o objetivo de 
formar estoque oriundo de doaç6es de peuoas 
f(slcas e jurídicas, devendo funcionar em local 
próprio a Hr designado pelo Poder Executivo. 

Art. 2° A fonnaçio dos estoques, claulflcaçAo, 
verlflcaçlo do conteúdo e prazo de validade, 
devem Hr tarefa• de .. mpenhadas por 
profissionais das Ires médica ou farmaclutlca do 
Quadro Próprio do Munlclplo, estudantes, 
estagUirlos e voluntlrlo•. 

t 1• Os remHio• doados devem estai' em bom 
estado de con-rvaçAo, Inclusive 'embala'gem, com 
bula e prazo minlmo de 45 (quarenta e c)nco) dias 
antes da data de vencimento. •. 

~ 

t ~ Os rem6dlos devem •er controlados '!través de 
.. u respectivo nome genérico (substlnclll ativa). 

t 3° O• remHios devem ter, tamb6m, uma relaçlo 
de •lmllarldade nominal (nome comercial e 
genérico). 

Art. 3° O Banco do Remédio destina,.., 
exclu•IV8mente, para o atendimento de peuoas 
comprovadamente carente•, apó• visita, cada•tro 
e relatórios realizado• por aul•tente .Oclals do 
quadro próprio do Munlclplo 'i'/ou volunürl.s. 

Art. 4• O remHio só deve .. r fornecido, 
dependendo da exlstMcla em estoque, através de 
receita médica original que deve -r arquivado em 
local próprio para receltulrlos. 

Art. s• Os estoques de remédio devem ser 
relacionados e atualizados todas as semanas, 
devendo ficar disponibilizados para consultas via 
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_Ju.aliiD.IJlla...!•!:nmall, no slte da Secretaria de Saúde 
Munlclplo acapá e mediante listagem 

lmpresu, no próprio Banco do. 

Rem6cllo. 

Art. 8° O Munlcfplo dev~ lnc 
dlvulga~lo e caTpanhas, •s do.a 

tlvar, atrav6s de 
•derem6d~s. 

' Art. 78 Esta Lei entra 
pubftc:açlo. 

de 

LEI N° 1.878/2011-PMM 
AUTORIZA O PODER 
I!XI!CUTIVO A INSTITUIR 
NO MUNICIPIO DE 
MACAPA, O PROJETO 
•RESGATANDO A 
HISTÓRIA DOS BAIRROS• 
I! DA OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PReFEITO MUNICIPAL DI! MACAPA. 
Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu Anclono a Hgulnte Leh 
Art. 1• Fica autorizado o Poder Executivo a Instituir 
o proj.to •RI!SGATANDO A HISTÓRIA DOS 
BAIRROS•, a ser deHnvolvldo em conjunto com 
escolas da rede pública e particular, comunidades 
rellgloAs, entidades e assoclaç6es de bairros. 
l'arilgrrdo (mico. O projeto Hr• desenvolvido sob a 
forma de redaç6es nas escolas, de poesia, de 
transmlulo oral, concursos ou outras formas 
culturais que possam permitir o resgate e a 
dlvulgaçlo da história dos bairros do munlclpio. 

Art. 2- A coordenaçlo do projeto Hr6 realizada 
pelo Poder l!xecutlvo, atrav6s da secretaria 
Municipal de Educaçlo, Coordenadora Municipal de 
Cultura e Coordenadoria Municipal de Esporte e 
Lazer, com o envolvimento dos agentes 
repreMntatlvos do bailrro. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a buscar parcerias com a hifcfatlva privada que 
vlablltzem a confecçlo de materiais didáticos e 
Informativos voltados ao resgate dlvulgaçlo da 
história e origem dos bairros de· nos A cidade. 

nldade, Mndo permitido que 
as emprvAs colaborad 
n~~queles que patrocinarem. 

Art. 4° As despesas com a exec 
corredto por conta das dotaç6es o 
próprias, suplementadas M n.c:esúrla 

Art. s• l!sta 
publlcaçlo. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTO 
julho de 2011 . 

ANTONIO ROBE1-ro RODRIG ES ~DA SILVA 
Prefeito Municipal de Macapá 

\ 

o 

LEI N° 1.87812011·PMM 

INCLUI NO CALeNDARIO 
DE eYI!NTOS DO 
MUNICIPIO qE MACAPA 
O DIA MUNICIPAL DO 
TEATRO. 

PREFI!JTO MUNictPAL DI! MACAPA. 
' ' 

Faço Nber que a Clmara Munlelpal de Macap• 

aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• fica lncluldo no calend,rlo de eventos do 

Munlcfplo de Macapá o Dia Municipal do Teatro no 

tmblto do Municfplo de Macap•, a Mr comemorado 

anualmente no dia 27 de março. 

Art. r O Poder Executivo dever6 realizar na 

semana c!o dia 27 de março dlvulgaçlo do teatro 

para toda a populaçlo, por melo de campanha e 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS B 
julho de 2011. 

LEI N° 1 .880/2011-PMM 

DISP6E SOBRE A 
INSTITUIÇAO DO 
11PROGRAMA ESCOLA DA 
FAMILIA MUNICIPAL• I! 
DA OUTRAS 

PROVIDêNCIAS. 

O PRI!FI!ITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a Hgulnte Lei. 

Art. 1 • O Poder Público l!xecutlvo, dentro de suas 
poulbllldades orçamentirias, poder6 Instituir o 
"Programa Escola da Famllla MunlclpeP, com o 
propósito de atrair ft9S finais de Mmana, junto • 
escola municipal, os jovens e seus familiares, com 
a particlpaçlo de volunürlos, para um espaço 
voltado il prlltica de atividades artfstlcas, 

esportivas, recreativas, form,atlvas e Informativas, 
voltadas ao exarclclo da cidadania, em perfeita 
sintonia com o projeto pedagógico da unidade 
escolar, a fim de favorecer o desenvolvimento de 
uma cultura partlclpatlva e o fortalecimento dos 
vinculo• da escola com a comunidade. 

Art. r Para a consecu~o dos objetivos do 
programa, o Poder Público poderá realizar .....__ ________________ ~.........,...._ ....... ~.--~ 
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~JMI-e4MW ...... QI_ governamentais, municipais, 

staduals e federa organlzaç6es nlo-
govemamentals e empresas p 

de sua 

Paliclo LAURJNDO DOS SANTO 
Julho de 2011. 

RODRIOUE~ES DA SILVA 
Pr.telto Municipal de Macapá 

LEI N°1.88112011-f'MM 

INSTITUI A CAMPANHA 
PERMANENTE DI! 
CONSCIENTIZAÇAO ACERCA 
DA DOAçAO DI! ÓROAO~ 
TECIDOS I! SANGUE NAS 
ESCOLAS DI! ENSINO 
FUNDAMENTAL NO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macap41, 
aprovou e eu sanciono a sagulnte Lei. 

Art. 1• Fica lnstltulda a campanha permanente de 
consclentlza~o acen:a da doaçlo de órglos, 
tecidos e sangue nas escolas de ensino 
fundamental no Munlclplo. 

Art. r A Campanha deve" abordar, dentre outros 
pontos, a grandeza do ato de doar, as ririas 
espécies de doaçAo, os rwqulsltos para a doaçlo, 
os Impedimentos para a doaçlo, os procedimentos 
para o recebimento da doaçlo e os direitos 
trabalhistas que defluem da doaçlo. 

Art. 3° O estabelecimento da forma e do conteúdo 
da Campanha flcarlo a crlt•rlo dos órglos 
municipais competentes, e sará regulamentado por 
decreto, respeitando-.. o número mlnlmo de uma 
pal .. tra por samestre para cada turma, podendo 
ha reunllo e houver espaço tlslco 
a 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
Julho de 2011. 

HA, em 07 de 

LEI N°1.882/2011·PMM 

ALTERA O NOME DA 
AVENIDA ANTÔNIO 
LISBOA PINHEIRO 
PARA AVENIDA 

IVALDO VI!RAS, NO 
BAIRRO JARDIM 
MARCO ZERO, NESTE 
MUNICIPIO, E DÁ 
OUTRAS 
PROVIDêNCIAS 
LEGAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica alterado o nome da Avenida Ant6nlo 
Lisboa Pinheiro, locallzllda no Bairro Jardim 
Man:o Zero, neste munlclplo para •Avenida 
lvaldoVeras•. 

Parltgn~fo {mico. Obriga-se a Prefeitura 
Municipal a Implantar e colocar na mencionada 
via placas de slnallzaçlo, além de comunicar os 
órglos púbflcos e empresas de prestaçAo de 
~_...._S"'IIItHJillc1,.....,~ alteraçlo. 

Art. r Esta Lei entra em vlgo a data de sua 
publlcaçlo. 

de Julho de 2011. 

Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N" 1.88312011-PMM 

DISP61! .OBU VACINAÇAO DI! 
PI!UOA ID08A 1!M SI!U 
DOMicJUO OU EM I!NTIDADI! 
QUI! Plli!STE ASSIIITtNCIA OU 
DI ACOLHIMENTO AO IDOSO, 
NO AMBITO DO MUNICfPIO DI! 
MACAPA. 

O PUPEITO MUNICIPAL DI! MACAPA. 

Paço saber que a Clmara Municipal de Macap41 
aprovou e eu sanciono a saeulnte Lei: 

Art. 1• A vaclna~o de pessoa Idosa se" feita em 
sau domlcfllo, sampre que houver lmpoMibllldade 
de deslocamento desta ao local onde estiver sendo 
realizada a vaclna~o. 

Parltgn~fo único. Para apllca~o do disposto nesta 
Lei, conslde,...... p"soa Idosa a que tiver Idade 
Igual ou superior a &O (sassanta) anos. 

Art. r Para os fins do disposto nesta Lei, sarlo 
oferecidas vacinas em: 

l • asllo; 
11 • assoclaçlo de bairro; 
111 • assoclaçAo de clasH; 
IV· clube recreativo; 
V • clube de ~rvlço; 
VI • casa de repouso; 
VIl • outras entidades que possam agrupar Idosos 
para recebimento da vacina; 
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Parágrafo únfco. Flc:a •.a crit6rlo do Executivo 
Municipal, realizar convtnlos para a prestaçlo da 
a .. lstlncla • ou de acolhlmento do Idoso para a 

vaclnaçlo. 

Art. 3• Autoriza o Executivo Municipal a criar, 
organizar e tranaform•r as atrlbulç6es das 
s as ou ' da admlnlstnaçlo direta 

unlcipal no Intuito de lmp entar a praHnte Lei. 

Art. 4• Esta Lei entra em 
publlcaçlo. 

data de sua 

HA, em 12 de 

julho de 2011. 

ANTONIO RO.II~O RODRIGUES~ DA SILVA ,, 

Prefeito Municipal de MKap6 

LEI N° 1.88412011 - PMM 

DISCIPLINA A CRIAÇlO, 
PROPRIEDADE, POSSE, GUARDA, 
USO E TRANSPORTE DE ClES E 
GATOS NO MUNICIPIO DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a Hgulnte Lei: 

Art. 1° I! livre a crlaçio, propriedade, 
po .. e, guarda, uso e transporte de eles e gatos de 
qualquer raça ou sem raça definida no Munlcfplo 
de Macapá, desde que obedecida a leglslaçlo 
municipal, estadual e federal vigente. 

DO REGISTRO DE ANIMAIS 

;. 

Art. 2° Todos os das e gatos residentes no 
Munlciplo de Macap' deverio, obrlgatoriarriinte, 
ser registrados no 6rglo municipal responsá"vel 
pelo controle de zoonoHs ou em estabelecimentos 
veterinários devidamente credenciados por e .. e 
mesmo órgAo. 

t 1• Os proprietários de animais residentes 
no Munlclpio de Maca pá deve rio, ,._ 
obrigatoriamente, providenciar o registro dos 
meamos no prazo máximo de 360 (trezentos e 
sesHnta) dias a partir da data de publlcaçlo da 
pre-nte lei. 

§ 2" Após o nascimento, os des e gat9.s" 
dever-Ao ser registrados entre o terceiro e Hxto 
mia de Idade, recebendo, no ato do registro, a 
apllcaçlo da vacina contra raiva. 

§ 3° Após o prazo estipulado no panflgrafo 
1•, proprletárlos de animais nlo registrados 
estarlo sujeitos a: 

I • ' intlmaçAo, emitida por ·agente sanltáriQ_ 
do órgAo municipal responsável pelo controle de · 
zoonoses, para que proceda ao registro de todos 
os animais no prazo de 30 (trinta) dias; 

,. .... 'I 

11 • vencido o prazo, multa por animal nlo 

registrado. 

Art. 3° Para o registro de d.._ e gatos, 
serlo necessários os seguintes d0C41mentos e 
sistema de Identificação, q, fornecido~ 

exclusivamente pelo órglo munlclpa(responsável 
pelo controle de zoonoses: _ 

a) formulário tlmbrado para registro (em 
tr6s vias), onde se fará constar, no mlnlmo, os 
seguintes campos: número do RGA, data do 
registro, nome do animal, sexo, raça, cor, Idade 
real ou presumida, nome do proprietário, número 
da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de 
Pessoa Fislca (CPF), endereço completo e 
telefone, data da apllcaçlo da última vaclnaçlo 
obrigatória, nome do veterinár'o responsável pela 
vaclnaçlo e respectivo Conselho Regional de 
Medicina Veterinária (CRMV), e assinatura do 
proprietário; 

b) RGA (Registro Geral do Animal): carteira 
timbrada e numerada, onde se fará constar, no 
mfnimo, os seguintes campos: nome do animal, 
sexo, raça, cor, Idade real ou pres~~lda; nome do 
proprietário, RG e CPF, endereço completo e 
telefone; e data da expedlçlo; 

e) plaqueta de ldentlflcaçlo c;om número 
correspondente ao do ROA, que devenfl ser fixada, 
obrigatoriamente, junto à coleira do animal. 

Art. 4° A Carteira do RGA devenfl ficar de · 
posso do proprletú1o do animal, e cada animal 
residente rio Munlcfplo de Macapá deve possuir um 
único número de RGA:· 

Art. 5° Uma das vias do formulário 
tlmbrado destinado ao registro do animal d_everá ; , 
ficar arquivada no local onde o registro foi 
realizado; uma será enviada ao órgio municipal 
responsável pelo controle de zoonoses, quando o 
procedimento for realizado por estabelecimento 
conveniado; e a terceira via, com o proprietário. 

·" 
. .. -Art .. 6° Para ·proceder ao registro, o 

proprietário deverá levar seu animal ao órglo 
municipal responsável pelo controle de zoonoHs 
ou a um éstabelecim-.nto veterin,rlo credenciado, 
apreHntando a carteira ou o comprovante de 
vaclnaçlo devidamente atualizado. 

•, 

Parágrafo único. Se o proprlet,rlo nlo 
possui comprovante de vacinação contra raiva do 
animal, a vacina deve ser providenciada no ato do 
registro. 

A~\ 7° Quando houver transferlncia de 
propriedad_,. de um animal, o novo proprietário 
devenll comparecer ao órgio municipal 
responsável pelo controle de zoonoses ou a um 
estabelecimento veterinário credenciado para 
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proceder a atualização de todos - os dados 

cadastrais. 

Parágrafo único. Enquanto não for 

realizada a atualização do cadastro a que se refere 

o "caput" deste artigo, o proprietário anterior 
permanecerá como responsável pelo animal. 

Art. 8° No caso de perda ou extravio da 
plaqueta de Identificação ou da carteira de RGA, o 
proprleürlo deveril solicitar diretamente ao órglo 
municipal responsilvel pelo controle de zoonoses a 
respectiva segunda via. 

'>J :n ,. . . 
Parágrafo unlco. O pedido de segunda via 

· será feito em formulário padrão desse órglo e uma 
via deverá ficar de posse do proprietário do animal, 
servindo como documento de Identificação pelo 
prazo de 60 dias até a emlsslo da segunda via da 

plaqueta e/ou carteira. 

Art. 9° Os estabelecimentos conveniados 
deverlo enviar ao órglo municipal responsável 
pelo controle de zoonoses, mensalmente, as vias 

;Cio formulário de registro de todos os registros 
.,efetuados nos últimos 30 (trinta) dias. 
J"j 

Art. 1 o. Em caso de óbito de animal 
registrado, cabe ao proprietário ou ao veterlnlllrlo 
responslllvel comunicar o ocorrido ao órglo 
municipal responsável pelo controle de zoonoses. 

Art. 11. A Prefeitura Municipal de Macapá 
estabelecerá os respectivos preços públicos para: 

a) registro de cio ou gato, a ser pago pelos 
estabelecimentos veterinários credenciados no 
momento da retirada das carteiras de RGA, 
formulários tlmbrados e plaquetas, ou pelos 
proprietários quando estes procederem ao registro 
no próprio órgio; 

b) fornecimento de segunda via da carteira 
de RGA ou da plaqueta. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos 

veterinários credenciados deverão afixar em local 
visível ao público a tabela de preços de que trata o 
"caput" deste artigo. 

DA VACINAÇAO 

Art. 12. Todo proprietário de animal é 
obrigado a vacinar seu elo ou gato contra a raiva, 
observando para a re'vaclnação o perlodo 
recomendado pelo laboratório responsável pela 
vacina utilizada ou outro esquema vaclnal 
preconizado pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. A vaclnaçlo de que trata 
o "caput" deste artigo poderá ser feita 
gratuitamente nas campÍinhas anuais promovidas 
pelo órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses ou nesse órgão durante todo o ano. 

Art. 13. O comprovante de vacinaçio 
fornecido pelo órgio municipal responsável pelo 

~ 

controle de zoonoses como também a carteira 
emitida por médico veterinário particular poderio 
ser utilizados para comprovação da vaclnaçlo 
anual. 

§ 1° Da carteira de vaclnaçio fornecida 
pelo médico veterinário deverão constar as 
seguintes lnformaç6es, obedecendo a Resolução 

656, de 13 de setembro de 1999, do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária: 

a) ldentificaçio do proprietário: nome, RG e 
endereço completo; 

b) Identificação do animal: nome, espécie, 
raça, pelagem, sexo, data de nascimento ou Idade; 

c) dados das vacinas: nome, número da 
partida, fabricante, datas da fabricação e validade; 

d) dados da vacinação: datas de aplicação 
e revaclnação; 

e) Identificação do estabelecimento: razão 
social ou nome fantasia, endereço completo, 
número de registro no CRMV; 

f) Identificação do Médico Veterinário: / 
carimbo constando nome completo, número de · 
inscrição no CRMV e assinatura; 

g) número do RGA do animal, quando, 
este já existir. ' 

§ 2° O comprovante de vaclnaçio 
fornecido pelo órgão municipal rosponsãvel pelo 
controle de zoonoses deve conter o número do 

RGA do animal, quando este já existir, bem como a 
ldentlficaçlo do Médico Veterinário responsável • 
seu respectivo número de inscrição no CRMV. 

§ 3° Excepcionalmente e somente durante 
campanhas oficiais, o comprovante de vacinação 
poderá ser fornecido sem Identificação do Médico 
Veterinário responsãvel pela equipe, mas 

contendo o número do RGA do animal, quando este 
já existir. 

§ 4° No momento da vacinaçio, os 

proprietários cujos animais ainda não tenham sido 
registrados deverão ser orientado• a procederem 
ao registro. 

DAS RESPONSABILIDADES 

• I 

Art. 14. Todo animal, ao ser conduzido em 
vias e logradouros públicos, deve obrlgatoriameÍtte 
usar coleira e gula; adequadas ao seu tamanho e 
porte, ser conduzido por pessoas com Idade e 
força suficiente para controlar os movimento~ do 
animal, e também portar plaqueta de ldentlflcll\çlo 
devidamente posicionada na coleira. 

Parágrafo único. Em caso do i nio 
cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, 

caberá multa ao proprietário. I 
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Art. 15. O condutor de um anlrmal fic:á 
obrigado a recolher os dejetos fecais eliminados 
pelo mesmo em vias e logradouros públicos. 

Parágrafo único. Em caso do nlo 
cumprimento do disposto no "caput" desta artigo, 
caberá multa ao proprietário do animal. 

Art. 16. É de responsabilidade dos 
proprietários ou donos de estabelecimento 
comercial a manutençlo de c:Aes e gatos em 
condlç6es adequadas da alojamento, allmentaçlo, 
saeíde, higiene e benMtstar, bem como a 
destlnaçlo adequada dos dejetos. 

§ 1° Os animais devem ser alojados em 

locais onde fiquem Impedidos de fugirem e 

agredirem terceiros ou outros animais, livre de 
condlç6es Inadequadas, Insalubres ou 
estressantes que coloquem em risco a saúde e o 
bem estar animal. 

§ 2° Os proprietários de animais deveria 

mantê-los afastados de port6es, campainhas, 
medidores de luz e água e caixas de 
correspondência, a fim de que funcionários das 

respectivas empresas prestadoras desses serviços 
possam ter acesso sem sofrer ameaça ou agressio 
real por parte dos animais, protegendo ainda os 
transeuntes. 

§ 3° Em qualquer Imóvel onde permanecer 
animal bravo, deverá ser afixada placa 
comunicando o fato, com tamanho compatível à 
leitura á distAncia, e em local vtsfvel ao público. 

§ 4° Constatado por agente sanitário do 
órgio municipal responsável pelo controle de 
zoonoses o descumprimento do disposto no 

"caput" deste artigo ou em seus parágrafos 1°, 2° e 
3° caberá ao proprietário do animal ou animais: 

I • lntlmaçlo para a regularlzaçlo da 
sltuaçlo em 30 (trinta, dias; 

11 • persistindo a Irregularidade, aplicar·•• 
á multa; 

111 • a multa será acrescida de 50 
(clnquenta) por cento a cada reincidência. 

Art. 17. Nlo serio permitidos, em 
residência particular, a criação, o alojamento e a 
manutençlo de mais de 10 (dez) eles ou gatos, no 
total, com Idade superior a 90 (noventa) dias. 

§ 1° De acordo com a avaliação do agente 
sanitário do órglo municipal responsa\vel pelo 
controle de zoonoses, que verificanfl a quantidade 
e portA dos animais, tratamento, espaço e 
condlç6es higiênico-sanitárias onde os mesmos 
ficam alojados, este número poderá ser reduzido, a 
partir de laudo técnico e intlmaçio do agente. 

§ 2° Quando o agente sanitário constatar, 
em residência particular, a existência de animais 
em número superior ao estabelecido pelo "caput" 
deste artigo deverá: 

~-------------------------------------------~-

• intimar o responsável pelos animais 
para, no prazo de 30 (trinta) dias adequar a criaçlo 
ali leglslaçlo; 

1.1 • findo este prazo e caso as provld6nclas 
nio tenham sido tomadas, aplicar multa acrescida 
de 1 /3 (um terço) e estabelecer novo prazo de 30 
(trinta) dias; 

111 • findo o novo prazo, a multa pode ser 
aplicada em dobro a cada relncld6ncla. 

§ 3° Excepcionalmente, será permitida; em 
residência particular o alojamento e a manutençlo 
de eles ou gatos em número superior a 10 (dez), 
nlo ultrapa.ssando o limite de 15 (quinze), no total, 
desde que o proprietário solicite, ao órgio 
municipal responsável pelo controle de zoonoses 
uma licença especial e excepcional. 

§ 4° Para solicitar a licença de que trata o 
artigo anterior, os proprietários de animais 
deverão fornecer ao órgão munic ipal pelo controle 
de zoonoses os números de RGA de todos os 

animais, comprovantes de vacinaçio contra a 
raiva, comprovantes de esterilização dos machos 
ou das fêmeas (preferencialmente de todos), e 
descriçlo das condições de alojamento e 
manutençlo dos mesmos, ficando a critério do 
agente sanitário responsável pelo processo a 
concessio ou nio da licença. 

§ 5° Animais relacionados em licença 
fornecida pelo órgão municipal responsável pelo 
controle de zoonoses e que ultrapassem o limite 
de 10 (dez) nunca poderio ser substituídos em 
caso de óbito, perda, doaçio ou qualquer outro 
evento-

§ SO Os proprietários de animais cuja 
situação enquadre-se no parágrafo 3° terlo prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da publlcaçlo 
desta lei, para solicitar a respectiva licença. Findo 
este prazo, todos os proprietários de anlrmals 
deveria se enquadrar no limite determinado pelo 
"caput" deste artigo. 

Art. 18. Todo proprietário que cria eles e 
gatos com finalidade comercial (para venda ou 
aluguel de animais) caracteriza a existlncla de um 
crladouro, Independente do total de animais 
existentes, ficando obrigado a registrar seu canil 
ou gatll no 6rglo municipal responsável pelo 
controle de zoonoses • solicitar a respectiva 
licença, além da submeter seu comércio a todas as 
outras exlglnclas Impostas por normas legais 
municipais, estaduais e federais. 

t 1° O órglo municipal responsável pelo 
controle de zoonoses estabelecerá todas as 
exlglnclas a serem cumpridas pelo proprietário de 
um canil ou gatll comercial, visando a obtençAo da 
licença de que trata o -caput" deste artigo. Esta 
licença deverá ser renovada anualmente. 

§ r Constatado, por agente sanitário do 
órglo municipal respon.sável pelo controle de 
zoonoses, o descumprimento do disposto no 
-caput" deste artigo ou em seus parágrafos, 
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caiMnli ao proprietário do animal ou animal~: 
.-t o b q" 

I • lntlmaçlo para que providencie a 
llcen~ ou respectiva renovaçlo no prazo de 30 
(trinta) dias; 

11 • flndo o ~~o: 

. ! f1' 

.,.~)multi!. caso ainda nio exista llcenga; 

~.'\"L 

<IJ), multa caso a licença continue vencida. 

111 • a cada reincidi nela, acr6scln\~ 'iYe 50% 
(clnquenta por cento) • multa anterior. 

. I 

âit. 19. 'Todo canil ou gatll cômerclal, 
aulm como as lojas do ramo ou petshops 
localizado no Munlcfplo de Macapj, devenli possuir 
veterln6rlo responúvel pelos animais, sob pena de 
tmlltal dobrada na relncldlncla. :.J. 

Art. 20. É proibida a permantncla de 
animais soltos, bem como toda e qualquer pr6tlca 
de adestramento em vias • lognidourlos públicos 
ou locais de livre acesso ao público. 

t 1• O adestramento de eles deve ser 
realizado com a · devida cóntençAo em locais 
particulares • '· somente por adeSti'lldores 

devidamente cadastrados por um dos clubes 
cln6f11os oflclals do Munlcfplo de Macapj. 

t r Em caso de lnfraçlo ao disposto no 
"caput" deste artigo • t 1•, os Infratores sujeitam· ... : 

I • multa para o proprietário do animal que 
estiver sendo adestrado em vias ou logradouros 
públicos, dobrada na relncldlncla; 

11 multa para o adestrador nlo 
cadastrado, dobrada na relncldlncla. 

, .. 
11

' t 3° u -a pnlitlca de adestramento flz.er 
parte 'de alguritW exlblçlo cultural e/ou educativa, 
o evento devenli contar com prévia autorlz.açio do 
órglo municipal responsjvel pelo controle de 
z.oonoses, :•xclulndo-se de... obrigatoriedade, a 
Guarda .Municipal, a Policia Civil • a · Policia Militar 
do Estado-do Amapj. 

1 4° Ao solicitar a autorlz.açlo de que trata 
o. panllgrafo aoterior, o .respons6vel pelo evento, 
pessoa flslca • ou jurfdlca, devenli comprovar as 
condlç6es de segurança para os freqO.entadores do 
local, condlç6es de seguran~ • bem-estar para os 
animais, • apre .. ntar documento com p,.vla 
anulncla do órglo ou pess~a jul;fdlca responúvel 
pela jrea escolhida para a aprasentaçlo. 

t 5° Em caso de lnfraçio ao disposto nos 
§§ 3° e 4°1 cabenli: 

I • multa para a pessoa fls-lca ou jurfdlca 
responsjvel pelo evento, caso nlo exista 
autorlz.açlo•para a reallz.açlo do mesmo; 

11 • multa para a pessoa flslca ou jurfdlca 
ras~núvel pelo evento,· ·caso exista autorlz.açlo, 
mas qualquer determlnaçlo do órgio municipal 
responúvel pelo controle de z.oonos•• esteja 
send'o descu.mprfda. · ·· 

Art. 2.1. Em estabelecimentos comerciais 
. 'l . . '· • 

de qualquer: natureza, a prolblçlo ou IIIMraçlo da 
entrada d~ a~Jma~~ flca a critério dos proprteür'Cos 
ou 'gerentes;' ~~~ locais, obedecidas as leis~ • 
'no~as de.hlglene • sa6de. ··:,: 

.. § 1° Os eles. gulas, para deficientes 
visuais, devem ter livres acesso a qualquer 
estabeleclme.nto, bem como aos meios de 
transporte púJIIIco coletivo. 

! O 

§ r o deficiente visual deve portar sempre 
documento, original ou sua cópia autlntlca, 
fornecido por entidade espaclallz.ada no 

adestramento de eles condutores habilitando o 
aniiiUII • .. u usúrlo. 

' Art. 22. é proibido soltar ou abandonar 
animal• em Vias e fogradOuro• público• e prlvacfos, 
sob pena de multa. ;. 

l'arllflreiO único. O. ptOpiieürlos só 
poderio encaminhar .. us animais ao órglo 
municipal· ,.sponúvel pelo controle. de z.oono .. • 
para destlnaçAo em casos de enfermidades 
lnfecto-Contaglo .. a, desde que seja constado 
atrav6s de exam" e avellaçlo Cllnlca Veterln6rla 
por M6dlco Veterlúrlo do Serviço Municipal de 
Controle de ZOonoML 

Art. 23. Os eventos onde ••Jam 
comen:lallz.ados cies • gatos deverlo receiMr 
autoriz.açlo do órglo munlclpaJ de controle de 
z.oono .. • antes de Iniciarem suas atividades,. sob 
pena de m&~lta, aplicada em dobro na relncldlncla. 

Art. 24. Todo proprteürlo de cio ou gato 6 
obrigado a a-s~urar a .. úde e o bem estar de Hu 
animal de estlmaçlo, ficando o mesmo s&~jelto •• 
.. nç6es da Lei de Crimes Ambientais vigentes no 

pala. 

DA APREENdO E DESTINAÇlO DE ANIMAIS 

Art. 25. fica o órglo municipal rasponúvel 

pelo controle de z.oonoses a&~tortz.ado • proceAr • 
doeçlo cÜ 'ilídmals apreendidos e nlo resgatados 
para adoçi~ pôr entlcrades prOtetoras de enlmals 
cadastrados no eon .. lho de ProteçAo e Defe .. dos 
Anlmat.. CP DA, atraws de normatlz.açlo própria. 

~n 

l'•rilflreiO ún/co. 'O con .. lho de Proteçlo e 
Defesa dos animais devenli Hr Implantado no 
mesmo perioclo ela decorr6ncla. do Infeto da 
vlglnc:la desta Lei. 

. ;(#. 

Art. 26. lerA apr .. ndldo todo e qulquer 
cio ou gato encontrado solto em Vias • 

;. logradouros públicos. • 
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devidamente registrado e Identificado com sua 
plaqueta, conforme o previsto na preMnte lei, o 
proprfetirlo Mr6 chamado ou notificado pan1 
retirá-lo no pn1zo de cinco dias, Incluindo-se o dia 
da apreendo. 

t r Cles nlo ldentlflc:ados deverlo ser 
mantidos no órpo municipal responsllvel pelo 
controle de zoonoMs pelo prazo de trls dias ou 
mala de acordo com detennlnac;Ao do Médico 
VeteriMrlo, Incluindo-se o dia da apr .. nslo. 

t 3° Todos os animais apreendidos 
deverlo ser mantidos em recintos hlglenlzados, 
com proteçlo contnl lntems»'rles naturais., 
allmentac;Ao adequada e separados por HXO e 
esP'cle. 

§ 4° A destlnaçio dos animais nlo 
resgatados clever6 obedecer às seguintes 
prioridades: 

I · adoçAo por pa~leulares ou doac;Ao pan1 
entidade• protetoras ele animais devidamente 
cadastradas no Conselho de Protec;Ao e Defesa 
dos Animais; 

11· eutan6sla. 

t s• No caso de animais portadores de 
doenças e/ou ferimentos considerados gn1vea, e/ou 
clinicamente comprometidos, caber6 ao m6cllco 
veterln6rlo do órglo municipal respondvel pelo 
controle de zoonoHa, após avallaçlo e emlsslo 
de parecer técnico, decidir o seu destino, mesmo 
~m espen1r o prazo estipulado no t 2" deste 
artigo. 

Art. 27. Quando um animal nlo 
Identificado for reclamado por um suposto 
proprleürlo, o órglo municipal responúvel pelo 
controle de zoonosea exlglr6 a apreaentaçAo do 
ROA visando à comprovaçAo da posse. 

l'angrafo único. Caso o elo ou gato 
apreendido nunca tenha sido reglstrad9,, o 
proprleürlo dev~mfl proceder ao registro do animal 
no próprio órglo mu~lclpal responúvel pelo 
controle de zoonoaes, no ato do resgate. 

Art. 28. Para o resgate de qualquer animal 
do órglo municipal reapondvel pelo controle de 
zoonoMa, é nece--'rla também a apresentaçAo ele 
carteira ou comprovante de vaclnaçlo. 

l'arágrafo único. Nlo existindo carteln1 ou 
comprovante de vaclnaçlo atualludo, o animal só 
Mr6 liberado após vaclnaçlo. 

Art. 2g. Para o resgate de qualquer animal, 
bem como pan1 adoçlo, Hrlo cobn~das do 
proprleürlo as taxas respectivas, estipuladas pela 
Prefeitura Municipal de Macap6. 

l'arágrafo único. Em caso de relncldlncla, 
juntamente com a taxa de retirada, ser6 aplicada 
multa. 

Àrt. 30. Slo considerados maus-tratos 
contn1 eles e/ou gatos: 

a) submet6-los a qualquer pr6tlca que 
cause ferimentos, golpes, sofrimento ou morte; 

b) mant6-loa Mm abrigo, em lugares 
Impróprios ou que lhH Impeçam movlmentaçlo 
e/ou descanso, ou ainda onde flquem privados de 
ar ou luz solar, bem como allmentaçlo adequada e 
6gua, assim como deixar de mlnlatrar.Jhe 
aaalatlncla veterln6rla por profissional habilitado, 
quando neceaúrfo; 

c) obrfgll-loa a trabalhos exc:enlvoa ou 
superioras às suas forças, ou caatlg6-loa, ainda 
que para aprendizagem e/ou adestramento; 

d) criá-los, mantl-loa ou exp6-los em 
recintos exfsluos ou Impróprios, bem como 
transporü-los em vek:uloa ou gaiolas Inadequados 
ao MU bem-estar; 

e) utlllú-los em rituais religiosos, e em 
lutas entre animais da mesma ess»'cle ou de 
espécies diferente~ 

f) deixar ele aocorr6-los no caso de 
atropelamentos e/ou acidentes domésticos; 

g) provocar-lhes a 
envenenamento; 

h) abati-toa para consumo; 

I) ucrlflc6-los com 
humanlt*rlos; 

morte por 

métodos nlo 

j) soltá-los ou abandonll-los em vias ou 
logradouros p6bllcos. 

l'angrafo único. A critério da autoridade 
saniUirfa. M6cllco Veterln,rfo do órglo municipal 
reaponúvel pelo controle de zoonoMs, outras 
pr6tlcas poderio ser definidas como maus-tratos, 
mediante laudo técnico. 

Art. 31. Quando uma autoridade sanlt6rla1 

M6dlco VeterfMrlo do órglo municipal responúvel 
pelo controle de zoonoMs verificar a pr6tlca de 
maus-tratos contra eles ou gatos dever6: 

I • orientar e Intimar o proprieürlo ou 
preposto para sanar as Irregularidades nos 
seguintes prazos, a crltérto da autoridade 
sanlürla: 

a) Imediatamente; 

b) em 7 (Mte) dias; 

c) em 15 (quinze) dl .. ; 

d) em 30 (trinta) dias. 

11 • no retorno da visita, caso as 
Irregularidades nlo tenham sido sanadas, o órgAo 
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responsável pelo controle de zoonoses do 
Munlclplo aplicará multa por animal encontrado 
em sltuaçAo enquadrada no art. 29 e parágrafo da 
presente Lei. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
o proprletjrlo flcar:í sujeito a: 

I - multa em dobro; 

·'' 
11 - perda da posse do animal. 

Art. 32. Todo proprietário ou responsável 
pela guarda de um ani mal é obrigado a permitir o 
acesso da autoridade sanitária, quando no 
exerclclo de suas funções, às dependências do 
alojamento do animal, sempre que necessário, 
bem como acatar as determi nações emanadas. 

Parágrafo único. O desrespeito ou 
desacato a autoridade sanitária, ou ainda, a 
obstacullzaçio ao · exerclcio de suas funções, 
sujeitam o Infrator a multa , é dobrado seu valor no 
caso de reincidência. · · 

DO CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES E GATOS 

Art. 33. Cabe,t;á ao órgão municipal 
responsável pelo controle de. zoo.noses a execução 
de Programa Permanente de Controle Reprodutivo 
de Cies e Gatos em parceria com o estado, 
universidades, estabelecimentos veterinários, 
organizações não governa,entais de proteçio 
animal e com a Iniciativa pri vada. 

DA EDUCAÇÃO PARA A PROPRIEDADE 
RESPONSÁVEL E 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34. O ' órgão municipal responsável 
pelo controle de zoonoses deverá promover 
programa de educação continuada de 

conscientlzaçio da população a respeito da 
propriedade responsável de ani mais domésticos, 
podendo para tanto, contar com parcerias e 
entidades de proteção animal e outras 
organizações não governamentais e 
governamentais, universidades, empresas públicas 

e/ou privadas (nacionais ou Internacionais) e 
entidades de classe ligadas aos médicos 
veterinários. 

Parágrafo ·único. Este programa deverSI 
atingir o maior número de meios de comunlcaçlo, 
além de contar com material educativo Impresso. 

Art. 35. O órgio municipal responsável 
pelo controle de zoonoses deverá prover de 
material educativo também as escolas públicas e 
privadas e sobretudo os postos de vaclnaçlo e os 
estabelecimentos veterinários conveniados para 
registro de ~nlmals. 

Art. 36. O material do programa de 
educaçl o continuada deverá conter, entre outras 
lnformaç6es consideradas pertinentes pelo órglo 
munici pal responsável pelo controle de zoo~oses: 

a) a lmportlncla da vaclnaçlo e da 
vermifugaçio de eles e gatos; 

b) zoonoses; 

c) cuidados e manejo dos animais; 

d) problemas gerados pelo excesso 
populacional de animais domésticos e lmportllncla 
do controle da natalidade; 

e) castração; 

f) leglslaçio; 

g) Ilegalidade e/ou Inadequação da 
manutenção de animais silvestres como animais 
de estlmaçio. 

Art. 37. O órglo municipal responsável 

pelo controle de zoonoses deverá Incentivar os 
estabelecimentos veterinários, conveniados para 
registro de animais ou nio, as entidades de classe 

ligadas aos médicos veterinários e as entidades 
protetoras de animais, a atuarem como póloa 
irradladores de lnformaç6es sobre a propriedade 
responsável de animais domésticos. 

Art. 38. Os órglos municipais responsáveis 
pelo licenciamento e cadastramento de 
propagandas nlo autorizarlo a flxaçlo de faixas, 
"banners" e similares, bem como "outdoors", 
pinturas de velculos ou fachadas de Imóveis com 

Imagens ou textos que realcem a ferocidade de 
eles ou gatos de qualquer raça, bem como a 
associação desses animais com Imagens de 
vlolincla, conforme legislaçlo muni cipal 
pertinente. 

Parágrafo único. Em caso de lnfraçlo ao 

disposto no "caput" deste artigo, o Infrator, pessoa 
fislca ou jurfdica, estará sujeito a: 

I - lntlmaçlo para sanar a Irregularidade 
no prazo de 7 (sete) dias; 

11 - persistindo a situação, multa, dobrada 
na reincidência. 

Art. 39. O órglo municipal responsável 
pelo controle de zoonoses deverá dar a devida 
publicidade a esta Lei e Incentivar os 
estabelecimentos veterlnSirlos credenciados para 
registro de animais e as entidades de proteçlo aos 
animais domésticos a fazerem o mesmo. 

Art. 40. O valor das multas e taxas de que 
trata esta Lei, serlo definidas pelo Executivo 
Municipal. 

Art. 41. O Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua publicação. 

Art. 42. As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta de 
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suplementadas 

a data de 

sua publicação. 

em 12 de Julho de 2011. 

ANT 

LEI N° 1.88512011-PMM 

Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias par~~ o exerclclo 
financeiro de 2012 e d6 outras 
provldlnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

FAÇO SABER que a Clman1 Municipal de Macap6 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇAO PRELIMINAR 

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 126, da 
Lei Orglnlca do Munlclplo e art. 4° da Lei 
Complementar n• 101, de 04 de maio de 2000, 
ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias 
do Munlclplo de Macapá para o exercfclo financeiro 
de 2012, compr .. ndendo: 

I - metas e prioridades da admlnlstraçlo pública 
municipal; 
11 - estrutura e organlzaçlo dos orçamentos; 
111- diretrizes para a elaboraçllo e execuçio do 
orçamento municipal; 
IV-disposições relativas à divida pública municipal; 
V • disposições relativas às despesas com P.uoal 
e encargos sociais; 
VI - disposições sobre alterações na leglslaçlo 
trlbut6rla; 
VIl - dlsposlç6es finais. 

Par6grafo Único. lntegrarao o projeto de lei de 
diretrizes orçament6rlas o Anexo de Metas Fiscais 
e o Anexo de Riscos Fiscais. 

CAPITULO 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública 
Municipal 

Art. r O Poder Público Municipal ter6 como 
prioridades b6slcas a elevaçio da qualidade de 
vida, a justiça social, o desenvolvimento 
econ6mlco e o reequllrbrlo das finanças públicas 
do munlcfplo. 
Par6grafo Único. As metas e as prioridades para o 
exerclclo financeiro de 2012 slo as especfficadas 
no anexo de metas e prioridades, as quais terio 
precedlncla na alocaçlo de recursos na Lei 
Orçament6rla de 2012, nlo se constituindo, 
todavia, em limite à programaçlo das despesas. 

CAPITULO 11 

Da Estruhira e Organizaçlo dos Orçamentos 

Art. 3° Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Programa, o Instrumento de organlzaçlo da 
atuaçlo governamental. Articula um conjunto de 
ações que concorrem para um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por lndlcadon~s 

estabelecidos no plano plurianual, visando 6 
soluçllo de um problema ou o atendimento de uma 
necessidade ou demanda da comunidade. 

11 - Ações, Instrumentos de programaçlo que visam 
combater as causas do problema que originou o 
programa. Podem ter caracterlstlcas de 
Investimento ou de manutençlo ou de prestaçlo 
de serviços. Sob a forma de: 

a) Atividade, um Instrumento de programaçlo para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações que se realizam de 
modo continuo e permanente, d- quais resulta um 
produto necessário à manutençlo da açio de 
governo; 
b) Projeto, um Instrumento de programaçlo para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para 
expansão ou aperfeiçoamento da açlo de governo; 

c) Operação Especial, as despesas que nlo 
contribuem para a manutençio das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços. 

111 Unidade Orçamentária, segmento da 
Admlnlstraçlo Direta a que o Municlplo consigna 
dotações especificas para a reallzaçllo de seus 
programas de trabalho e sobre os que os quais 
exercem o poder de dlsposlçlo. 

IV - Concedente, órglo da admlnlstraçlo pública 
municipal dln~ta, aut6rqulca ou fundacional, 
empresa pública ou sociedade de economia mista, 
responsável pela transfertncla dos recursos 
financeiros ou pela descentrallzaçio dos créditos 
orçamentários destinados à execuçlo do objeto do 
convênio. 

V - Convenente, órgão da admlnlstraçlo pública 
direta, autárquica ou fundacional, empresa pública 
ou sociedade de economia mista, de qualquer 
esfera de governo, ou organlzaçllo particular com a 
qual a admlnlstraçlo municipal pactua a execuçlo 
de programa, projeto/atividade ou evento mediante 
a celebraçio de convênio. 

§ 1° Cada programa ldentiflcarll as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos ou operações 
especiais, especfficando os respectivos valores, 
bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da açlo. 

§ 2° Cada açio orçamentária entendida como 
sendo a atividade, projeto e a operaçlo especial 
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Identificará a funçlo, subfunçlo as quais se 
vinculam. . ., . 
1 3" Cada projeto constará somente de uma esfera 
orçamentária e de programa. 

'" 1 4° As operaçcl~s , especiais consistem nas 
despesas com pagamentos de Inativos e 
pensionistas, sentenças judiciais, precatórios, 
encargos da divida e outras que nAo .. pona 
anoclar um bem ou ser ofertado diretamente à 
socleclade. 

1 s• As categorias de programaçlo de que trata 
esta Lei serlo Identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos 
ou operaçhs especiais. 

Art. 4" Os orça'!';•f?~Os fiscal e d~ seguridade social 
dlscrlmlnarlo a despesa por unidade orçamentária, 
detalhacla' ·po,. é'lltegorla d•; programaçlo em seu 
menor nfvel com • 11S ·' respectivas dotações, 

especificando a esfera orçamentária, a fonte de 

recurso, Identificador de uso, a modalidade. de 
apllcaçio, o grupo de natureza de despesa a seguir 

discriminados: 

1 - 1 Pessoal • Encargos Sociais 
11 • 2 Juros e Encargos da Dfvlda 

111 • 3 Outras Despesas Correntes 
IV • 4 Investimentos 
V. 5 lnvers6es Financeiras 
VI • 8 Amortlzaçlo da Dfvlda 
Vll-7 Reserva do RPPS 
VIII • 9 Reserva de Contlngincla 

1 1" A esfera orçamentária tem por finalidade 

Identificar •• o orçamento é fiscal (F), de 
Investimento (I) ou da Segu'!dade Social (S). 

1 2" O grupo ,de natureza de despesa é a~r;euador 
de elementos de despesas de m.e,smas 
caracterfstlcas quanto ao objeto de gasto. 

1 3" A modalidade de apllcaçlo destlna:.e a 
Indicar se os recursos serlo aplicados diretamente 
pela unidade detentora do crédito órçamentárlo ou 
transferidos, ainda que na forma de 
descentrallzaçlo a outras esferas de governo, 
órglos ou entidades, observando-se o seguinte 

detalhamento: 

1 - Mediante transferlncla financeira, Inclusive a 
decorrente de descentrallzaçio: 

a) a outras esferas de governo, seus órglos 

ou entidades, 
b) a entidades privadas sem fins lucrativos e 

outras lnstltulçhs. 

11 - diretamente pela Unidade detentora do c~lto 
orçament6rlo, ou por outro órglo ou entidade no 

lmbito do mesmo nfvel de governo. 

111 - . A especlflcaçlo da modalidade de que trata 
este· •. artlgo observará, no mfnlmo, o seguinte 

de .. lhamento: 

. .... 

a) Tranlfertnclas à Unlio • 20 
b) Transfer6nclas a Estados e ao Distrito 
Faderal-30 
c) ,Transfertnclas a Instituições Privadas sem 

Fins Lucrativos - 50 
d) Transferlnclaa à Consórcios Públicos - 71 
e) Aplicações Diretas - 90 
f) Apllcaçlo Direta Decorrente de Operaçlo entre 
órglos, fundos • entidades Integrantes dos 
Orça~entos Fiscal • da Seguridade Social • 91 

IV - é vedada a execuçlo orçamentárle com a 

modalidade. ~• apllcaçlo "a ser definida- 99". 

1 4" O Identificador de Uso destina-se a Indicar •• 
os recursos comphm contrapartida nacional de 
empréstimos ou de doaç6es, ou destinam-se a 
outras apllcaç6es1 constando da Lei Orçamentária 
e de seus c.-ditoa adicionais pelos seguintes 

dfgltos, que antecederlo o código das fontes de 
recursos, correspondem ao primeiro dfglto na 
classlflcaçio das fontes: 

1 - Recursos nio destinados à contrapartida • O 
11 - Contrapartida de Empréstimos • Banco 
Internacional para a Reconstruçlo • 'O 

Desenvolvimento· BIRD • 1 
111 - Contrapartida de Empréstimos do Banco 

lnteramerlcano de Desenvolvimento - BID • 2 
IV- Contrapartida de Empréstimo por desempenho 

ou c/ enfoque setorial amplo-3 · 
V - Contrapartida de outros emp.-stlmos • 4 e 

VI - Contrapartida de doaç6es • !5 

I 5° o Grupo de Fontes de Recursos divide OI 

recursos em originários do tesouro ou de outras 
fontes e fornece a lndlcaçlo sobre o exercfclo em 
que foram arrecadadas, se corrente ou anterior, 
corresponde ao segundo digito: 

1 - Recurso do Tesouro - l!xerclclo Corrente· 1 
11 - Recursos de Outras Fontes- Exercfclo Corrente 

·2 
111 - Recursos do Tesouro - Exercfclos Anteriores • 

3 
IV - Recursos de Outras Fontes - Exerc:fclos 

Anteriores· 6 
V - Recursos Condicionados • 9 

Art. s•. As receitas serlo escrituradas de forma 

que se Identifique a arrecadaçlo segundo as 
naturezas de receitas e fontes de recursos. 

Art. 6" Na Lei Orçament6rla a dlscrlmlnaçlo 
da despesa, quanto à sua natureza, far-sw por 
categoria econ6mlca, grupo de natureza de 

despesa e modalidade de apllcaçlo. 

Art. 7" Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
compreenderlo a programaçio dos Poderes do 
Munlcfplo, seus fundos, órglos, autarquias • 
fundações lnstltufdas e mantidas pelo Poder 

Público, bem como das empresás públicas, • 
demais entidades em que o Munlcfplo~ direta ou 

Indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 

Municipal. 
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Art. S0 A alocaçAo doa c..-ctltoa orc;.rnent6rloa Mrá 
feita dlreblmente l unidade orc;.menürla 
responsável pela execuçAo üa aç6es 
correspondentes, ficando proibida a conalgRIIÇAo 
de recursos a titulo de tranaferánc .. para unidades 
Integrantes doa orc;.rnentoa fiscal e da aegurlüde 
aoç .. l. 
Art. go o projeto de lei orçament6rla anual que o 
Poder Executivo encaminhará l Cl~ra Municipal 
e a respeçtlva lei serAo conatitufdos de1 

I - texto ü lei; 
11 - q&&Hroa orc;.ment6rlos consolidados; 
111 - anexos dos orc;.rnentos fiscal e da segurlüde 
aoç .. l, discriminando a receita e a despe.. na 
fomul definida -•ta Lei; 
IV - anexo do orçamento de Investimento a que •• 
,..,.,. o art. 121, Inciso 11 ü Lei Orglnlca, na forma 
deflnklll nest. Lei; e 

V - dlscrlmlnaçlo ü leglslaçlo da 
recelt. e ü despe .. , referente aos orc;.rnentos 
fiscal e da Mgurlüde social. 

1 1°. Os quadros orçamenürlos 
consolldlldos e as lnformaç6es complementares 
exigidas por est. lei, ldentlflcarAo logo abaixo do 
respectivo titulo, o diapositivo legal a que H 

referem. 
1 2°. Integrarão a conaolidaçio dos 

quadros orc;.mentárlos a que H refere o Inciso 11 
deste artigo, Incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, 111, da Lei n° 4.320, de 17 
de ~rço de1964, os seguintes demonstrativos: 
I - da evoluc;Ao da Receita do Tesouro Municipal, 
Mgundo categorias econ6mlcas e seus 
desdobramentos em fontes; 

11 - da evoluc;Ao da Despe .. do Tesouro Municipal, 
segundo Categorias Econ6mlcas e Grupos de 
Despe .. a; 

111 - do resumo das recelt.s dos orçamentos fiscal 
e ü Mgurldade social, por categoria econ6mlca e 
origem dos recursos; 

IV - do resumo das despesas dos orc;.mentos 
fiscal e da Mgurtdade aoçlal, por categoria 
econ6mlca e grupos de despe .. ; 

V - da consolldac;Ao da receita e despesa, dos 
orc;.rnento fiscal e ü Mgurlüde aoçlal, 
Mgundo categor .. s econ6mlcas, conforme o 
~xo I da Lei n• 4.320, de 1964 e suas 
alteraç6es; 

Vi - das despe ... dos orc;.mentos fiscal e da 
Mgurldade social, Mgundo Poder e ÓrgAo, por 
grupo de despe .. e fonte de reçurso., 

VIl - das despe .. • elos orçamentos fiscal e ü 
seguridade soc .. l, segundo tunc;lo, subfunçlo, 
programa, projetot atividade e operaç6es 
espec .. ls; 

VIII - dos recursos do Tesouro Municipal, 
dlret.mente arrecadados, nos orçamentos fiscal e 
da seguridade aoçlal, por órgAo; 

IX - do resumo das fontes de 
financiamento e da despesa do orçamento de 
Investimento, Mgundo órglo e funçAo; 

X da consolldaçlo dos 
orçamentos fiscal e da seguridade aoçlal por 
programa. 

Art. 10. O Poder Executivo disponibilizará 
até quinze dias úteis após o encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios 

eletr6nlcos, demonstrativos contendo as Mgulnte• 
lnformac;6es-complementares: 
I - discrlmlnaçAo elos projetos em anümento, cuja 
execuçlo financeira, até 30 de Junho 2011, 
ultrapaSM vinte por cento do seu custo total 
estimado, informando o percentual da execuçlo e 
o custo total acima referido; 

11 • gasto com pessoal e encargos sociais, 
executado nos tr6s 61tlmos anos, a execuc;Ao 
prov6vel em 2011 e o programado para 2012, com a 
lndlcac;Ao da repreMnt.tlvldade de percentual do 
tot.l em relaçlo l receita corrente liquida, nos 
termos da Lei Complementar n° 10112000. 
111 - programac;Ao, referente l manutenc;Ao e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 323 
da Lei Orglnlca, em nfvel de órglo, detalhando 
fontes e valores por categoria de programac;Ao; 

IV -aplicação em sa6de, nos termos do Inciso 111, I 
2° do art.198 e art. 77, Inciso 111 doa Atos das 
Dlaposlçhs Constitucionais Transitórias. 

V- cálculo da receita corrente liquida; 

Vi - reserva de contingência, da acordo com o 
espeçlflcado no art. 20 desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores constantes dos 
demonstrativos previstos no artigo anterior serlo 
e .. borados a preços de junho, explicitada a 
metodologia utlllzaü. 
Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentária anual conterá: 

1 - resumo da polftlca econ6mlca e social do 
governo municipal; 
11 justificativa da estimativa e flxaçlo, 
respectivamente, dos principais agregados da 
receita e da despesa. 

Art. 12. Para efeito do disposto no •rt- 1° desta Lei. 
a proposta orc;.mentárla do Poder Legla .. tlvo Mrá 
encaminhada até o dia 23 de agosto de 2011 ao 

Poder Executivo, em CÕnformldade com os parlmetros e 
diretriz" estabelecidos na dlspoalçlo do art. 29-A ü 
Constltulc;Ao Federal, Emenda Constitucional n° s&/2009 
e da Lei Complementar n° 10112000. 

. CAPITULO 111 

Das Diretrizes para a elaborac;Ao e ExecuçAo dos 
Orc;.mentoa do Munlcfplo e suas Alteraç6es 

Art. 13. A ... boraçlo do Orçamento Anual Mríl 
nort-da pelos prlnclplos orc;.menürlos da 
Universalidade, do Orçamento Bruto, da 
Anualidade, da l!xclualvldade, da NA04fet.çlo da 
Receita, da l!speclflcac;Ao, do l!qullfbrlo, da 
Programaçlo, da Reserva Legal e da Pubflcldllde 
para real eflcác.. do controle das atlvldad•• 
financeiras do governo municipal. 
Art. 14. A elaboraçlo, a aprovaçlo elo Projeto de 
Lei Orc;.mentárta de 2012, e a execuçlo da 
respectiva lei deverAo Mr reallzaüs de modo a 
evidenciar a transparánc.. ü gastAo fiscal, 
permitindo... o amplo acesso da aoçledade a 
todas as lnformaç6es relativas a cada uma das .. • 
etapas. 

Parágrafo Único. Para o efetivo cumprimento da 
transparáncla da gastAo fiscal de que trata o caput 
deste artigo, o Poder Executivo, por Intermédio da 
Secretar.. de Finanças, deveríl viabilizar a 
dtvulgaçAo, através elo diário oficial ou de meios 
eletr6nlcos, de livre acesso aos munfclpes, dados 
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e IMOririaç6es descritaii no art. 18 da Lei 
CompUtnientar n• 10112000. ·· 

Art. 15. Na programaçAo da despesa nlo poderio 
Mr: 

I • fixadas despeNs, Mm que estejam definida~ as 
res~tlvas fontes de recursos e legalme~te 

lnat,l~u,ldaa as unidades •xecutoraa; 
11 • ln~lufdaa deapeNa a titulo de "'nveatl~ent,oa 

ent. regJme de execui~~ .• ~speclal", ressalvados os 
casos de calaml~de, . pública formalmente 
rec:onbecldoa, na f~ do art. 137 da Lei Orglnlca 
do Munlcfplo; 
111 • classificadas como atividades, as dotaçha 
que viMm..,ao deMnvolvlmento de aç6ea limitadas 
no tempo e, das quais reau.ltem produtos que 
concorram para a eJqN~ndo ou aperfelçoa"'~~to da 
açAo do Governo, bem como claulflc,.daa como 
projetos, as aç6ea de dun~çlo continuada; 

Art. 16. Além da ob .. rvtncla das prioridades e 
metas fixadas no PPA- 2010 a 2013 e art. 45 da 
Lei Complementar n• 10112000, a lei orçament6rla 
ou as de c,.dltoa adicionais somente lnclulrlo 
projetos novos depois de adequadamente 
atendidos os que j6 estio em andamento. 

Art. 17. As receitas vinculadas e as diretamente 
arrecadadas pela admlnlstn~çlo, Inclusive atravlta de 
fundos, somente poderio .. r program~f!!• para 

Investimentos e lnvera6ea financeiras depois de 
atenderem Integralmente ia neceuldadea 
relativas aos custeios administrativo e 
operacional, Inclusive pessoal e encargos sociais, 
bem como ao pagamento de amortlzaçlo, juros e 
encargos da divida, e i destlnaçlo de 
contrapartida das operaç6es de crltdlto. 

Par6grafo Único. Os órglos e entklades 
enquadrados no caput deste artigo encamlnharlo i 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenaçlo Geral, em prazo por ela fixado, o 
mlttodo de cálculo das estimativas de arrecJidaçAo 
de suas receitas diretamente arrecadadas para o 
exerciclo de 2012. 

Art. 18. Para fins de acompanhamento, controle e 
centrallzaçlo, os órgloa da admlnlstraçlo pública 
municipal direta e Indireta do Poder l!xecutlvo, 
submeterAo os proeessos referentes ao pagamento 
de precatórios i apreclaçlo da Procuradoria Geral 
do Munlcfplo e esta encaminharA i secretaria 
Municipal de Planejamento e CoordenaçAo Geral os 
precatórios Inscritos atlt 01 de julho de 2011, a 
serem lncluldoa no orçamento de 2012, conforme o 
art. 100, t 1• da Constltulçlo Federal, Emenda 
Constitucional n• 62, especificando: 
I· numero do prócesso; 
11 • níamero do ·precatório; 
111 • data da autuaçio do precatório; 
IV • tipo de ca.Jsa 
V • nome d·o beneflcl6rlo; e · 
VI • valor do precatório a ser pag~. 
Art. 19. Os recursos provenientes de convlnlos, 
ajustes, acordos, termos de' i:oop.raçlo e outras 
formas de contratos firmados ··com'' óutraa esferas 
de govemo, deverio ser registrado .. como receita 
~rçament6rla e suas apllcaç6es prograiMdaa nas 
despesa• orçamentllrlas de cada órglo' cljlebrante 
do coritra.to. · 
Art. 20. A proposta orçamentária conter6 reserva 
de contlnglncla e será constltufda no máximo de 
2,5% (dois e melo por cento) da receita corrente 
líquida. 

t 1•. Na lei orçamentérla o percentúal de que'trata 
o caput deste artigo nlo ser6 Inferior a 1,0%' (um 
por cento) da receita corrente lfqulda apurada no 
exerclclo de elaboraçAo da Proposta·. · 

I • A Reserva de Contingência re'ierlda neste 
parágrafo será destinada: 

a) a atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais Imprevisto~, 
conforme alfnea b, Inciso 111 do art!~~ da Lei 
Complementar n°101/2000; .. · 
b) a abertura de crltdltos adicionais. 
§ r. A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenaçlo Geral, será o órglo res~õ.ndvel em 
gerenciar a Reserva de Contingência que .. n. 
Identificada pelo código "99.999.8998.xxxx.xxxx, no 
que ae refere •• claulflcaç6ea por funçlo e subfunçlo 
e eatrutul'll programática. 

I - A classlflcaçlo da Reserva de Contingência 
quanto i natureu da cleapeN aerá Identificada 
com o código "9.8.88.88.89". 
t 3•. A receita corrente liquida .. ,. apura.-. , na• 
forma do § 3• do art. r da Lei Complem""tar n• 

10112000. 
Art. 21. Fica definido o percentuet d' atlt 1,0 ~ dlllt.. 
reaerva de contlng6ncla, para .presentaçl~: · ·thr' 
emendas parlamentares. ·' ' 
Art. 22. o orçamento da seguridade ·'•odatt 
compreende,. as dotaç6ea destinadas a atendet: 
as aç6es de saúde, prelld6ncla e assl.t6ncla' 
social e obedece,. ao ca.llnldo no art. 30, lnclsó X;·. 
da Lel

0 

Orglnlca do MunJtfplo de Macapá e contàfj j l 
d&Rt,. outl'lls com rec111raos provenientes: · ";. ' ! :1

1 

I . -: "-'• ' 

I • das coatribttlç6ea sociais; ' · • 
11 • das receitas próprias dos ·órglos, fundtl~ ·.; 
entidades que Integram exclusivamente' • eSte 

h ~ ~: ti 

social do servidor; 
IV. do orçamento flsc:al. •;·J · .,r, 

Art. 23. o orçamento de rnvestlmento, prevt•to 1'10 
art. 121, Inciso 11, da Lei Orglnlca ·~o Munlclp~ de 
Macap6, se,. apreaentado para · caêl* éinpteálíce.n 
que o Munlclplo, dl,.ta ou lndlretiiaí~ntt'~~'d~li·a 

. . .. . l ,.. .. ~ .,j - -... 

maioria do ca'pltal com direito a voto~ · · · 
t 1•. Para efeito · ele ·cb~patlbUiuçÀo d'
programaçlo orÇamentária a .. cl'ue" S.' t-liteni ·es.~it 
artigo, com a Lei n• 6.404, dlli 15''d~ :·d.'zembro de 
1876, Mrlo conslden~dos" ·Jiivestllitentos .ís 
deapeNs com aqulslçlo do~: a~l~o ! tino~H~do, 
excetuadas as relativas • aqui·siçlo d• boas ' para 
arrendamento mercantil. 

. ~, .. ,. 
t r. A programaçAo dos lnY4fstlméntoa' i · conta de 
recursos oriundos doa orça'montóa'· 'fltic•l ' e da 
seguridade social obaervar6 o valor • a destlnaçlp 
constante do orçamento original. . \! 

t 3°, O orçamento de Investimento· elas •mprea~~• 
públicas compreenderá as · · receita._ · ~ 
tl'llnsfer6nclaa do Tesouro e •• receitas própria~, 
aplicadas na conta. Investimento. 
Art. 24. Nlo se aplicam ia empreHs Integrantes ciO 
orçamento de Investimento as n~• gerais da 
Lei n• 4.320, de 1864, no que conpeme ao regi~ 
cont6bll, execuçlo do orçamento e demonstratl~ 

cont6bels. ? 

Art. 25. A programaçlo de Investimento, em 'qú'alquer . , 
doa orçamentos Integrante do Projeto de Lei 
Orçaméntérla Anual, dever6 apresentar ~onsonlncla i 

com as prioridades lncluldas no Plano Plurlanu~l< ( 
tl . I 

~1 
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CAP(TULO IV 

Das Vedaç6es e das Transfe.-.nclas para o Setor . . , 
Privado 
Art. 26. Nlo poderio ser destinados recursos para 
atender despesas com pagamento _a qualquer 
tftulo, a sarvldor da admlnlstraçlo .. públ~J:a ou 
emprevado de empresa públl~ pcw ;.Mrvlçlos ~..de- · 

consultoria ou asslsttnc:ia . técftlca;.-t ·InclusiVe 
custeados com recur59s IJI(OV4Pttle1Jt_.., de 
convtnlos, acordos, ajustes Oftl ; Instrumentos 
congtneres, flrmados;com óiJIIoS .ou entidade~ ·de 
direito público .ou privado nacionais e 
Internacionais. , 

Art. 27. É vedada a lncluslo na lel ' orçamentária~ e 
em seus créditos adicionais de quaisquer recursos 
do munlciplo, para clubes, assoclaç6es de 
servidores e de dotaç6es a titulo de subvenç6es 
•clals, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas ~em fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada de atencUmento 
direto ao público nas •reas de a.S,sttncla social, 
saúde ou educaçlo ou que estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social. 
I - Para habllltal'1e ao recebimento_ de subvenç6es 
sociais, a entidade privada sem ·'fins lucrativos 
deverll apresentar declaraçio de funcionamento 
regular, nos iiltlmos 02 anos emitida no exerck:lo 
de 2011 e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
11 - As entidades privadas beneficiadas com 
recursos pcíbllcos a qualquer titulo submeter-se-lo 
à flsc:allzaçlo do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais recebenam os recursos. 
Art. 28. É vedada a destlnaçlo de recursos à 
Entidade privada a titulo de contribulçlo corrente, 
ressalvada a autorizada em lei especifica ou 
destinada à Entidade sem fins lucrativos 
selecionada para execuçio, em parceria com a 
admlnlstraçio pública municipal, de programas e 
aç6es que contribuam para o alcance de diretrizes, 
objetivos e metas previstas no plano plurianual. 
Parllgrafo Único. A transferlncla de recursos a 
titulo de contribuiçlo corrente nlo autorizada em 
lei especifica dependerll de publlcaçlo, para cada 
entidade beneficiada, de ato de autorlzaçlo da 
unidade orçamentária transferidora, o qual serll 
acompanhado de demonstraçlo do atendimento ao 
disposto no caput, no Inciso I do art. 31 desta Lei. 
Art. 29. É vedada a destlnaçlo de recursos a titulo 
de auxfllos, previsto no art. 12, t &-da Lei n• 4.320, 
de 1964, para entidades privadas, ressalvadas as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 
I - de atendimento direto e gratuita ao públlc:o e 
voltadas para a educaçlo especial; 

11 - voltadas para as aç6es de saúde e de direito e 
gratuito ao públlc:o prestadas por entidades sem 
fias luc~lvos, e que estejam registradas no 
Conselho Munlc:lpal de AsslstAncla Social- CMAS; 
111 - Consórcios Pcíbllc:os, legalmente constltuldos; 
IV - quallflc,adas como Organlzaçh da Sociedade 
Civil de Interesse Públlco-OSCIP, com termo de 
parceria flnnado com o Poder Pcíbllco Municipal, e 
que partlclpetq de programas conStantes do Plano 
Plurianual, dewndo a destlnaçllo de recursos 
guardar c:onfprmldade com os objetivos sociais da· 
entldllde; . •. 
Art. 30. A aloc:açh de recursos de entidades 
prfvlldas sem fins lucrativos, a titulo de 
contltbulç6es de capital, fica condicionada à 
autortzaçlo·ifiri lei especial anterior de que trata o 
art. 12 r I da't.el h 0 4.320/64. 

Art. 31. Sem prejufzo das dlsposlç6es em artigos 
anterlore,s clésta Lei, a destlnaçlo de recursos a 
entidades privadas sem fins· lucrativos dependerj 
ainda de: 
I - publlcaçlo, pelo poder respectivo, de normas a 
serem observadas na conceaslo de subvenç6es 
$0Clals, auxUios e c:antltbulçhs correntes, que 
definam, entre outros aspectos, crlt61tos, objetivos 
de habilita~ , , e HleçAo das entidades 
beneflclllrlas • de alocaçllo de recursos e prazo do 
beneficio, prevendo-se, ainda, clllusula de reversao 
no caso de d"vto ele finalidade; 
11 apllcaçlo de recursos de capital, 
exclusivamente para: 

a) aqulsJçAo e lnstalaçllo de equipamentos, 
bem como obras !M adequaçllo flslc:a necesHrlas t 
lnstalaçlo dos referidos equipamentoS~ 
b) aqulslçAo de material permanente; ou 
c) obra em andamento, cujo lnfc:lo tenha 
oconldo com ,.cursos dós orçamentos fiscal e da 
seguridade social, vllclada a destlnaçh de 
recursos para ampllaçAo do projeto original; 
111 - ldentlflcaçlo do beneflc:llllto e do valor 
transferido no respectivo convtnlo ou Instrumento 
congtnere1 
IV - declaraçlo de funcionamento resaular, 
Inclusive com lnsc:rlçAo no CNP.I, da entidade 
beneflclllrla nos últimos 3 (trjs) anos, emitida no 
exercfçlo 2011 por 3 (tr6s) autoridades locais, e 
comprovante de resaularidade do mandato de sua 
diretoria. 
Art. 32. sao vedlldos quaisquer procedimentos 
pelos onlenadores de despesa que vlablllzem a 
execuçlo de despesas sem comprovada e 
suficiente dlsponlbllldllde de dotaçlo 
orçament,ria. 
t 1• A contabilidade resalstrarll os atos e fatos relativos 
à gestlo orçamentária-financeira efetivamente 
ocorridos, sem prejulzo das responsabilidades e 

providências derlvlldas da lnobservlncla do caput 
deste artigo. 
t r É vedada • reallzaçlo de atos de gestao 
orçamentário, financeira e patrimonial no Amblto 
do Sistema Informatizado de AdmlnlstraçAo 
Orçamentária e Financeira atuante no Munlc:lplo, 
após o último dia do exerck:lo, exceto para fins de 
apuraçlo de resultado, os quais deverlo correr at6 
o trlgllslmo dia de seu encerramento. 

CAPITULO IV 
Das Dlsposlç6es Relativas à Divida Pública 
Municipal 
Art. 33. A contrataçAo de operaç6es de crlldlto do 
Munlcfplo obedece" às condlç6es, limites e 
procedimentos estabelecidos pelas Resoluç6es do 
Senado Federal n° 40 • 43, de 21 de dezembro de 
2001. 
Art. 34. Da Lei Orçamentária Anual constarll as 
receitas para a amortlzaçlo da dfvlda pública 
municipal, atendendo a uma programaçlo que nlo 
comprometa as despesas vinculadas, gastos com 
pessoal e encargos, manutençlo e serviços 
essenciais da adminlstraçlo. 
Art. 35. As estimativas das receitas 'decorrentes 
de operaç6es de crédito serlo feitas de acordo 
com o cronograma de desembolso dcfa contratos j' 
firmados e/ou com autorlzaçlo r concedida e 
desembolso assegurado para o exerclclo de 2012. 

CAPITULO V 
Das Disposições Relativas às Despesas do 
Municlplo com Pessoal 
e Encargos Sociais 
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Munlclplo, além de atender ao dl•po•to no art. 1·7 
da Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 
2000, deverlo previamente à ..,a edlçlo, ••r 
encaminhada• aos órglos a Hgulr para que se 
manife•tem sobre a compatibilidade e adtJqUaCM> · 
orçamentária e financeira: .. ·. "' 

I - No tmblto do ·Pocter executivo, il Secreblrla 
Municipal de AdmlnlatraçAo, il 8ec:l"fft.rla de 
Planejamento e CoonlenaçAo Geral e • Secretaria 
de finanças, que M manlfeatarlo conjunt.menter 
11 - No tmblto do poder legislativo, ao órglo 
competente. 

Art. 45. Os Podel"ffs l!xecutlvo e Legislativo 
publlcarlo, no prazo de até quinze dias títela da 
data de publlcaç.lo ela lei orçamen"rla anual, os 
Quadros de Det.lhamento da Despesa - QDD, por 
unidade orçarnentérla Integrante doa orçamentos 
fiscal e da seguridade social, especificando, para 
cada proj.to, atividade e operaçlo especial, a 
programaçAo da despe ... 

Art. 46. Em obMrvaçAo ao principio da Unidade de 
Orçamento, o Poder Legislativo dever6 encaminhar 
ao Poder Executivo as alteraç6ea orçamenürlaa 
que forem necessárias • adequaçAo do orçamento 
anual. 

Art. 47. O Poder Executivo dever6 elaborar e 
publicar at• trinta dias após a publlcaçlo da Lei 
Orçamentária de 2012, cronograma anual de 
deMmbolao mensal, por órgAo nos termos do art. 
a• da Lei Complementar n• 101/00, obMrvando, em 
relaçAo ila despe .. • constantes deue 
cronograma, a abrang6ncla necessária • obtençAo 
das metas fiscais. 

Parágrafo Único. Excetuam-se as despe... de 
pessoal e encargos sociais, precatórios, Mntençaa 
judiciais e dividas. 

Art. 48. S. for necessário efetuar a llmltaçAo de 
empenho e movlment.ç.lo financeira, de que trata 
o art. r da Lei n• 10112000, o Poder Executivo 
apurar6 o montante e comunicará ao Poder 
Legislativo acompanhado da memória de cálculo, 
doa parlmetroa e da juatlflcaçAo do ato, o 
montante que caberá a cada um na llmltaçlo do 
empenho e ela movlment.çlo financeira. 

Parágrafo Único. O titular de cada Poder com base 
na comunlcaçlo publlcar6 ato estabelecendo o 
montante que cada órglo do l"ffapectlvo Poder terá 
como UmttaçAo do empenho e movlment.çAo 
financeira. 

Art. 48. Nilo aerAo objetos de llmlt.çao: 

I - as deape .. a destinadas ao pagamento do 
serviço da dMdaa 

11 - deap.... corr.ntes obrigatórias de caráter 
continuado; 

111 - contrapartidas municipais a convOnloa 
firmados. 

Art. 50. Slo vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadol"ffa de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotaçAo 
orçamentária. ., 

Art. 51. Se o projeto de lei orçamentária anual nlo 
for .. nclonado pelo Chefe do Poder Executivo at• 
31 de dezembro de 2011, a prop~maçAo dele 
constante poderá ser executada d~~nte os tr6s 
primeiros meses do exerclclo, em cada mOa até o 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotaçlo, na forma da proposta remetida • ctmara 
MunicipaL 

t 1• - Considerar-se-á anteclpaçAo de crédito, • 
conu da lei orçamentirla, a utlllzaçlo doa 
recursos autorizada neste artigo. 

t ZO - Nlo ae Incluem no limite previsto no caput 
deste artlilo as dotaç6ea para atendimento de 
despe~scom: 

1 - pessoal • encargos aoclalsi 
11 • pagamento do serviço da divida; 
111 • pagamento das despesas vinculadas; 
IV- contrapartidas de convOnloa. 

Art. ~2. O Poder eJCecutlvo dever6 desenvolver 
sistema de aproprlaçlo de deap ... a com objetivo 
de demonstrar o custo da a aç6es orçamentárias. 

Art. 53. Entende-se como despe.. Irrelevante, 
para fina do t 3° do art. 16, da Lei Complementar n• 
1011200Q, aq~ela cujo valor nlo ultrapaaM, para 
bens ~ .._.rvlçoa, o• limites doa Incisos I • 11 do art. 
24 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Art. 54. A Lei Orçamen"rla conterá autorlzaçlo 
com a Indlcaç•o do limite para abertura de 
cr,dlto• suplementar•• conforme disposto no art. 
~da Le/.~.3201 de 17 de março de 1964. 

Art. 55. A ·secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral é o órglo responsável em 
conaolld.rcts'ôrÇamentoa de que trata ••ta lei. 

Parágrafo Único. A SEMPLA programari • divulgará 
o calendjrlo das atividades de elaboraçlo do 
orçamento. 

Art. 56. As sollcltaç6ea para abertura de créditos 
suplementares deverlo ser acompanhadas de 
expoa!Çio de motivos justificando o pedido, • 
enviadas • Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenaçio Geral para que esta elabore o 
Instrumento de controle e reprogramaçAo 
orçamentilrla. 

Art. 57. A reabertura doa créditos especiais • 
extraordinários, conforme disposto no t 2° art. 167 
da Conatltulc;lo Federal seri efetivada mediante 
decreto do Prefeito Municipal. 
Art. 58. o· Poder Executivo adotará durante o 
exerc:Jcio financeiro de 2012 as medidas que •• 
fizerem necessárias, obMrvti'dos os diapositivos 
legais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar 
a execuçlo da lei orçamentirla. 
Art. 59. Eat. Lei entra em vigor na data de sua 

publlcaçAo. 

Palilclo, LAURIND20S BANHA, em 
12 de julho de 20 • 

ANTONIO ROBERTO D4RI~~ S ~ D"'; SILVA 
Prefeito do Munlclplo de IY!!I,~api 
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Art. 36. O Poder Executivo, por Intermédio da 
Secretaria Municipal de AdmlnlstreçAo, publlcar6, 
at• 31 da março de 2012, a tabela da cargos 
efetivos e comissionados Integrantes do quadro 
geral de pessoal civil demonstrando os 
quantitativos de cargos ocupados por servidoras · 
estáveis e nlo-estávels e de cargos vagos. · ., · 

Parágrafo Único. O Poder Legislativo Municipal 
obsarvar6 o cumprimento do disposto nesta artigo 
mediante ato próprio do seu Presidente. 
Art. 37. A projeçlo c~m pessoal e encargos 
sociais, terá como base a despesa com a folha de 
pagamento calculada de acordo com a sltuaçlo 
viga~~· em junho de 2011, projetado para o 
exarcfclo de 2012, considerando os eventu11ls 
acréscimos legais e o limite estabelecido na Lei 
101/2000. 

Art. 38. No exercfclo financeiro cS• 2012 a:s 
despesas com pessoal ativo e Inativo dos Poderen 

do Munlclplo, obedecarlo os limitas estabelecidos na 
forma do art. 20 da Lei Complementar n• 10112000. 

I 1• - Atendendo o § 1° do art. 18 da fel 
Complementar n• 10112000, os valores dos 
contratos da tarcelrlzaçAo de mão-de-obre que se 
referem • substltulçlo de servidores e empregados 
públicos, contablllzados, como "outras despesas 
da pessoal", ficam compreendidos nos limites 
estabelecidos no caput deste artigo. 

I 2" • Excetuam desta artigo as despesas que nlo 
sejam Inerentes •s categorias funcionais 
abrangidas por planos da cargos do quadro pessoal 
do órglo. 
Art. 39. No exercfclo da 2012, observadas as 
disposições da Lei Complementar n• 
101/2000, somente poderio ser admitido servidores 
sa1 

I · houver prévia dotaçlo orçamentária suficiente 
pare o atendimento da despesa; 
11 • for observado o llm.lte previsto no artigo 38 
desta Lei. 
111 Existiram cargos vagos a preencher, 
demonstrados na tabela da cargos efetivos • 
comissionados Integrantes do quadro geral de 
pessoal civil coJtforma dlsp6a o art • . ;J6 desta Lei. 

<.: 
Art. 40. Para fins de atendimento ·84:' disposto no 
art. 169, t 1°, 11, da Constltulçlo Federal, 
observado o Inciso I do mesmo parágrafo, ficam 
autorizadas as concass6es da quaisquer 
vantagens, aumento da remunareçio, crlaçlo da 
cargos, amprevos • funç6es, alterações de 
estrutures de carreiras, bem como admlss6es ou 
contretaç6es de pessoal a qualquer tftulo desde 
que observado o disposto no art. 20 da Lei n• 
101/2000. 

CAPITULO VI 

Das Disposições sobre Alterações na Leglslaçlo 

Tributária 

Art. 41. Lei que conceda ou amplie Incentivo ou 
beneffclo da natureza tributAria, somente dever• 
entrar em vtg6ncla após atendido o disposto no art •. 
14 da Lei Complementar n• 101 de 2000. 

v • Art. 42. Na estimativa das receitas do projeto de 

fel orçamentária anual poderio ser considerados 
os efeitos de propostas de alterações na laglslaçAo 
tributária que seJam obJeto da projeto da lei que 
est~ja em tramltaçlo na Cllmare Municipal • . , 

t 1•. Se estimada a receita, na forma do caput 
desta artigo, no projeto da fel orçamentária anual 
encaminhado • Clmare Municipal, o Poder 
Executivo: 

I · Identificará, na mensagem, as proposições da 
alterações na leglslaçlo a aspeclflcarll a receita 

adicional esperada, em decorrtncla da cada uma 
das. propos~as a seus dispositivos. 
11 • apresentará, no projeto da fel orçamentária 
anw~l, ·. programaçlo especial de despesas 
condicionadas • aprovaçlo das respectivas 
alterações na leglslaçlo. 

t 2". Caso as altareç6es propostas nlo sejam 
aprovadas ou o sejam parcialmente, de forma a nlo 
permitir a lntegrallzaçlo dos recursos esperados, 
as dotações à conta dos referidos recursos 
condicionados (receitas nio asseguradas) serlo 
canceladas, medlan~•. decreto, após a sançlo da 
lei orçamentária anual. 

§ 3•, O Poder Executivo procederá, mediante 
decreto, à troca das fontes de recursos 
constantes da fel orçamentária sancionada, cuja·s 
alteraç6as na leglslaçlo foram aprovadas antas d.o 
encaminhamento do respectivo projeto ·d~~ lei para 

• • • • J 

sançlo, pelas r~spectlvas fontes definitivas. , 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo •• 
propostas de alteraçio na vlnculaçlo das receitas. 

§ s•. Ocorrendo alterações na leglslaçlo tributária 
em consaqü6ncla da projeto da lei encaminhado à 
Clmara Municipal após 30 de setembro da 2011, a 
que Impliquem acréscimo em relaçlo à estimativa 
de receita constante do projeto de fel orçamentária 
para 2012, os recursos correspondentes deverlo 
ser objeto de projeto de lei de crédito adicional. 

CAPITULO VIl 

Disposições Gerais 

Art. 43. Em observlncla ao disposto no art. 41 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, é vedado ao chefe 
do Poder Executivo e Legislativo ~unlclpal, nos 
dois últimos quadrlmestres do seu mandato, 
contrair obrigaçlo da despesa que nlo possa ser 
cumprida Integralmente dentro dele, ou que 
tenham parc~las a serem pagas no exarcfclo 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 

de caixa _pa':B esta efeito. 

Pará~r~fo Único. . ..Na datarmlnaçlo da 
disponibilidade sarlo considerados os encargos a 
despesas compromlssa.das a paga! até o . final do 
exerclclo. 

Art. 44. A proposta de atos que resultem em 
crlaçlio ou aumento de fiespesa obrigatória de 
caráter continuado, entendida aquela que constitui 
ou venha a se constituir em obrlgaçlio legal do 


